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1 DE RESOLUa0 NP- 	CAM"'"A ,6í 5 '. 0 P 4 ULO  D. R .  

a ,iunicipal de_São Paulo, decreta: 

PREIUD1CA 

6SET 26 

Art. 1-ã .. 

o Mulo de Cidadã'. Paulista cks 

Dona Mia Vellini—Achon 

MIL  IO 1JJNEGHINI 

/ 

Cg G^,N4A4i40 

Sala das SessNs,V de 4ecTritn de 196t LJ- 

éor, 

3 

Art. 22 	A ntrega do referido tftulo será feita e m 

Sessão Especial, convo 	a pela Meta da Edilidade. 

Art. 32 — As despesas decorrentes dom a execução da 

presente Resolução correrão por conta das verbas próprias do orGaman___ 

to vigente. 

'Art. 42 — Esta reso1u4o entrará em vigor na data 

de sua pub1icag4 revogadas as disposiç3es em contrário. 
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